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A Sua Excelência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores
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Assunto: Encaminha Leis N° 3.608,3.609 e 3.610, de 09 de setembro dê 2021.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

> LEI N° 3.608, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 - INSTITUI O PROGRAMA

MUNICIPAL DO ARTESANATO POPULAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

> LEI N" 3.609, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE A

INCLUSÃO DE CONCEITOS DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. pl£jDjc20^

> LEI N" 3.610, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 - INSTITUI NO MUNICÍPIO

DE NOVA VENÉCIA-ES A SEMANA MUNICIPAL DO PRIMEIRO
EMPREGO, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 24
DE ABRIL. 3 1 0FS''ACHO DO DEL:
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